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PREGÃO ELETRÕNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ.CEARÁ
LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO

PREGÃO ELETRÕNICO NO PEO{ f2Q22.PRQJUR
{Preçessc Adml tstmüvc n' 4432282$ t4 PROJUR}

Número Identi$cador no Banco: 923345

Regido pela LeÊ n.' l0.520. de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente. pela Lei n.' 8.666 de 21 de junho de 1993, com a$
alterações da Lei n.' 8.883/94 e da LeÉ n.' 9.648/98, pela Lei Complementar n' 123/2Q06 e $ua$ alterações posteriores,
Decreto Federaln'. l0.024/19, de 20 de setembro d6 2019 e demais legislações vigentes, e ainda pelo Decreto Municipal

PREÂMBULO:
O Pregoeiro éa PíefeÉlufa $4 ic[pa[de Tianguá/CE, nomeado peia portada n' 54. de ]6 de fevereiro de 2e22, lun a e te wn 8
membros da equipe de apoio. toma público para conhecimento de todos os interessados que aãa④s do endereço eietrõnico
www.licitacoes-e.com,br -"Amsso Identiâcado no link especifico", em sessão pública por meio de comunicação via internet, que
inidará os procedimentos de re③bimento das Propostas de Preços, mediante as condições estabelecidas no presente Edibl. de
acordo com o DECRETO FEDERAL Na. l0.024/201g. DE 20 DE SEI'OMBRO DE 201g NO QUE COUBER E DEMAIS
LEGISLAÇÕES VIGENTES. ACÓRDÃO N' la.051/2015 - Segundo Câmara. Lei n' l0.520. de 17 de julho de 2002 e.
subsidiariamente. com a lei 8.666 de 21/06/93 alterada e consolidada. Lei n' 123/2006, Lei n' 147/2014, 155/2016 e suas
altera③es, Lei n' 12 046/2013, e ainda pelo Decreto Municipal, conforme informações abaixo

LICENÇA DE USO MENSAL E IMPLANTAÇÃO DO b
AUTOMAÇÃO JURÍDICA E INTEGRAÇÃO. BEM COMO SERV[ÇOS

DISPORMONll-ORAMENTO E CONSULTORIA. EM
GERAL DO UUNiCIPiO DE TiANGUPELA PROCI

OBJETO:

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL (LOTE UNICO}.

Inicio: 21/02/2022 às 17=45 Horas IHorário de Brasilia)
Término: 04/03/2022 às 08:30 Horas IHorário de Brasília}

SESSÃO DE DISPUTA OE LANCES

DO MODO DE DISPUTA

FORMA 8E FORNECIMENTO:

Modo Aberto e Fechado

nício: 04/03/2022 às 08:45Haras Choraria de BraslliHI

Compõem-se o presente Editaldas partes A e B. oonforme a seguir apresentadas:
PARTE A - Condições para mmpetição. julgamento e adjudica@o
Em que são estabelecidos o$ requisitos e as condições para competição, julgamento e fomlaliza@a da contrato, bem Gamo. o$
esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatõHa das ditames das l.eis l0.520/2002, 8 666/1993. 123/2006 e 147/2014 e
suas alterações.
Onde exIstIr a uep@o da Le} {23/20Q6 e suas alterações. entenda-se wmc aliera③es, também. a LelComplementar
s as aiteía③es

{47/2Q14 e

PARTE B - ANEXOS
ANEXO 1- TERMO DE REFERENCIA;
ANEXO A - RELAÇÃO OE ENDEREÇO;
ANEXO ii- MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA
ANEXO 111- MODELO DE DECLARAÇÕES
ANEXO !V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO.

.1
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1. DO QBJETO
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. MEDIANTE LICENÇA DE USO MENSÀt E
IMPLANTAÇÃO DQ MÓDULO DE SISTEMA DE AUTOMAÇÃO JURÍDICA E INTEGRAÇÀQ, BÉM COMO SERVIÇOS DE
MONITORAMENTO E CONSULTORIA, EM INFRAESTRUTURA DISPONIBILIZADA PELA PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO 0E TIANGUA-CE. conforme especiHcações e quantitotlvos estabelecidos na Termo de Referência constante dos
Anexos deste edita!.

1.2. O critêdc de julgamento adoçado será o MENOR PREÇO GLOBAL (LOTE ÜNiCO}, observadas as exigências Contidas neste
Edltale seus Anexos quanto às especificações do objeto

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e consignadas na Orçamento
Aprovado para o exercício do ano decorrente do contrato e conforme abaixo
Pfocufadoda Gõrai do Município: t8 t08i a4 082 002'i 2,089 - Apoio Mu ic pai na Execução do Processo Judiciário Prestar
Apoio Intensivo ao Poder JudíúáHo. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terwiros Pessoa Jurídica -
3.3,90.40.00 - $ERV. TECNOLC)GIA INFORMAÇÃO/COMUNICAÇÃO - Recurso: Própria.

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREOENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO
3.l. Poderão participar da pnsonte licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação cadastrados ou não na
Município de Tiangu#CE. Que atendam a@as 8s ①ndições exigidas nêste edital. cbsewadcs os neçessàdos íequislhs de
habilitação jurídica. regularidade âscai e trabalhista. quaiMcação técnica e emn6mico-ãnanmira. indusive tendo seus objetivas
sociais compatíveis com o objeto da licitação, cujo ramo de atividade seja compativelcom o objeto desta licitação. e que estejam
aom Credenciamento regularjunto sistema Licitações e do BANCO DO BRASIL.
3.1.1. O Prefeito. o Vice-Prefeito. os Vereadores e o$ Servidores Municipais, bem como pessoas ligadas a qualquer deles por
matrimonio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adição, não poderão contratar com o município,
subsistindo a proibição até seis meses após andas as respectivas funções, conforme art. 94 da Lei Orgânica do Município
3.2. CAOASTRAWENTO NA PREFEITURA aE TIANG ÁfCE: O wdasüameneo j e à Pfefeltuía de TlanguãfCE(Inscã②c na
CRC) a que se refere o subitem 3.1. deverá ser provídenciada pelo interessado diretamente na sede do Setor de Compras, situada
na Av. Moisés Moita n' 785 - Bairro Nenê Plácido - Tianguá CE, apresentando a documentação exigida. até às 17:00h do día
anterior aa previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e de Proposta de Preços e a revalidação/atualização de
documen tos.

3.3. Não poderão participar licitantes com sócios. ①operados, diretores ou representantes comuns. Caso constatada a comunhão
de sócias, coaperades. dÉretores eu reprewnlantes ente EicÉtanles par$çlpantes após 8 abeduía das Propostas de Preços, os
respeç6vos paqicipaníes seíàa autcmabcameníe desdassiâcaaw üc wrtame, independentemente da preço proposto
3.4. Não poderão participar da prewnte licitação os Interessados
al que se encontrem em processo de falência;
b) que se encontrem em processo do dissolu②o. de fusão, de cisão ou de inçorporaçãol
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar cam a Prefeitura de
Tianguá/CE
d} que teRban sido dedafadasl Id6 e s paíalidiar cc tfalaf com a Â8mlRiska⑩e Püblla;
e} que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio
f) que não tenham providenciado o credenciamenta junto ao BANCO DO BRASIL
g) as pessoas enumeradas no artigo 9' da Lei FederaIN' 8.666/93
3.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá pro①der o prévio credenciamento junto ao Banco do Brasil
3.5.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio do Banco do Brasilconstante no preâmbulo deste edital.
3.S.2, Será garan$do ms !icltaatw eaquadíados como nlcroempíeeadedoíes Individuais, microempresas; empresas de pequena
pare e as ①operativas que se enquadrem ncs termos do art. 34, da Le! Federal n' 11.488/2007, como cüiêãc de desempate,
preferência de contratação. o previsto na Lei Complementar n' 123/2006. em seu Capitulo V - DO ACESSO AO$ MERCADOS /
Das AQuisicõB$ Públicas.
3.5.3. Em se tratando de micraempreendedor individual. microempresa au empresa de pequeno porte(MEI. ME ou EPPI, nos
termos da Lei Complementar N' 123/06, e alteração dada pela Lei Complementar N' 147/2014 para que estas possam gozar dos
benefícios previstas na referida Lei. deverão declarar no Sistema do Banco do Brasil o exercício da preferência prevista na
supíadtada Le}.
3.fi. Para a②ssar o sistema eletrõnim, os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco do Brasil. e o envio das
Propostas de Preços se dará dlretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada portando senha pessoal
3.7. Os interessados deverão credençiar-se junto ao BANCO DO BRASIL
3.7.1. Quando se tratar de sócio. proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá $er apresentado cópia da respectivo
Estatuto ou Contrato Social. na qualestejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações
3.7.2. O custo de opeíadonalação e uso da sistema de Pregão Elelrõpi① $cafá a cargo do !idlante.
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3.7.3. o acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e lan①s sucessivos de i;à
nome da licitante, somente $e dará mediante prévia deüniçáo de senha privativa.
3.7.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01(um) ana e poderão ser u61izadas em qualquer Pregão Eletrõnico,
salvo quando canceladas por solicita⑩o da empresa cadastrada ou do Banco do Brasil, devidamente justificada
3.7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem Gamo seu uso em qualquer transação efetuada
diretamente ou par seu representante; não cabendo à Prefeitura de Tianguá/CE ou ao Banco do Brasil. a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do $eu uso indevido, ainda que por terceiros.
3.7.6. O credenciamento da mntratada e de seu representante legalno sistema eletrõnico implica 8 responsabilidade legalpelos
alas praticados e a presunção de opacidade técnica para realização das transa③es inerentes ao pregão eletrânico
3.7.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitaóte ou do $eu representante legal e a
presunção de sua capacidade técnica para realização das transições inerentes a este Pregão
3.7.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transições efetuadas em $eu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os ates praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4, DAS FASES DO PROCESSO LiCITATÓRÊO
4.$. O pfewnte pío②din$ ta de ilcilaçàc segelrá c seg iníe kêmlte ea fases d stinías:
4.'i.'l. Credendanento dos ildta tes;
4.1.2. ReceUmento das "Propostas de Preços" e Documentos de Habilitação üa sistema
4.'1.3. Aberüra das Propostas de Preços apresentadas:
4.1.4. Lan@s:
4.1.5. Prova de Conceito - POC;
4.1.6. Habilita⑩o do licitante melhor classificado
4.1.7. Recursosl
4.1.8. Adjudicação.

5. DA APRESENTAÇÃO OA PROPOSTA E DaS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encamlnharáo. EXCLUSIVAMENT E ATRAVÉS DE CAMPO ESPECÍFICO [)C) LATE ÜjglÇQ-por meio do sistema
Licita③es-e do Banco da Brasil, cancomitanternente com os documentos de habilitação exigidas no edital. proposta com a
descrição do objeto ofertado e o per③ntualrepresentado em valor de moeda, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, quando. então. en®rrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, ammpanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital. exclusivamente através de campo
específico do lote, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC. assegurado aos demais
licitantes o direito de acesso ao$ dados constantes dos sistemas.
5.4. As Mlcraempresas e Empresas de Pequeno Pane deverão encaminhar a documentação de habilitação ainda que haja alguma
resklção de regularidade escale trabalhista, nos termos do art. 43. $ 1' da LC n' 123, de 2aQ6
$.$, 1nc Dirá w ildla e acompanhar as cpera②es no sIsteMa eiebõniw durante a sessão pública do Pregão, 8candc
fespcnsàvelpeic õnys deccae te da perda de negócla: diante da i bsewêpda de qealsque{ me s ge s emÊ6das peÊc $Ê$ e a
ou de sua desconexão
5.$. Até e aberhfa da sessão püb:ica. os iiciíantes padeíãc rabiar ou substituir a proposta e os documentos de habiiitaçãa
anteriormente inseridos no sistemas
5.7. Não será estabeledda. nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas aprewntadas. o que somente
ocorrerá após a realização dos prowdimentos de negocia⑩o e julgamento da proposta
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiHcado somente serão disponibilizados para
avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar $ua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrõnico, d03 seguintes campos:
6.1.1. Valor globale mensalno campo "totaldo LOTE'. informe subirem 6.1.5.
6.1.2. O licitante deverá enviar $ua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletrõníco, dos seguintes campos:
6.1 .3. Quantidade de unidades. observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência
6.1.4. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável. prazos de validade ou de garantia
6.1.5. Todas as especiÊcações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada
6.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos previdenciários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no execução dos serviços

trabalhistas. tributários
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6.4. Prazo de validade da proposta não será inferior a 60jsessenta) dias. a contar da data de sua apresentação
6.5. Não serão adjudicadas Propostas mm valores superiores aos preços máximas estimados expostas após fase de lances. com o

6.6. Na analise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o LOTE ÚNICO
6.7. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com este item "6".

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS. FORMULAÇÃO DE LANCES E PROVA DE CONCEITO

7.'1. A aberhfa da p④$ente licitação dar-se-â em sessão pública, por meio de sistema eletrõnico Licitaç⑧s-e do Banco do 8tasii. na
data. horário e local. indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificara a$ propostas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas que não estejam em mnformidade com
os requisitos estabelecidos neste Edital. contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especlfimⓖes técnicas exigidas no
Termo de Referência.
7.2.{ . TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE iDENTiFiQUE O LtCiTANTE
7.2.2. A desclassiicação será sempre fundamentada e registrada no sistema. com awmpanhamento em tempo real por todos os
participantes.
7.2.3. A não desclassiHcação da proposta não Impede o seu julgamento deRnitivo em sentido contrário. levada a efeito na fase de

7.3. O sistema ordenara auÍonaticanênte as propostas classMcad⑧, ®ndo que samenb estas participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para boca de mensagens entre O Pregoeiro e os lidtantes
7.5. Iniciada a etapa wmpeütiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrõnim, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado na rogistro.
7.5.1. O lance deverá $er ofertado pelo valor totaldo loto
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
esbbeieddas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá ofere③r lance de valor inferior ao Último poí ele ofertado e registrado pelo sistema
7.8. Será adorado para o envio de lances no pregão eletrõnlco o modo de disputa "ABERTO E FECHADO". em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance finde fechado
7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutas. Após esse prazo. o sistema encaminhará
aü$c de feüamente l Inenb dos la ce$, afãs e eue kanscarníà o pedi dc de {emoe de até4Qedez} minutos, aiea rlamente
determinada. indo o qual será automaticamente enwírada a recepção de lances
7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os
das alertas com preços até lo% jdez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance anal e fechado em até 05jcinco
minutos), o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo
7,11. Nãc havendo pelo meras três ofeRas nas condições de$nidas neste Item: poderão os autores dos melhores dances. na ordem
de ciassiâação, até c máximo de tí⑧, ofenceí um lance $nai e fechado em aíê G5 ecinco minutos). c qual será sigiloso até a

aceitação

encerramento deste prazo
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de

7.13. Não havendo lance üinale fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores. haverá o reinício da etapa fechada,
pata que os demais iiclta tes, atê o máximo de tês; na ordem de dassl$mção, possam o$eRaí ün lance $ at e te hado ea atê
D5(cinco minutos). o qualserá sigiloso até a encerramento deste prazo
7.14. Poderá o Pregoeiro. auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente. admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum
icitante classificado na etapa de lance fechado atender à$ exigências de habilitação
7.15. Não serão aceitas dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar
7.16. Durante o t anscurso da ®ssão púb ica, as !icltantos serão labrmados, em !eRRo fea!, do valor do menor !anca registado,
vedada a idenlRca②c do iicitante
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão. o sistema eletrõnico poderá
permanecer acessívelaos licitantes para a recepção dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrõnico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública
será suspensa e reiniciado somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação da fato pelo Pregoeiro aas participantes,
no sl$c eietrêniw u illzadc paa divulgação
7.19.0 CHtéúo de julgamento adorado será o MENOR PREÇO GLOBAL(LOTE ÚNICO), conforme de6nido neste Edital e seus

valores

7.20. Caso o licitante não apresente lances, con③rrerá com o valor de $ua proposta.
7.21. Nessas condições. as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5%
(d poí c te GIRA da melhor proposta ou melhor lance, serão w slderadês empatadas ccm a pãmelra colo②dê

anexos
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7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para debeáÍl;$; ....-"
obHgatoriamente em valor inferior ao da prlrneira colocada, no prazo de 5(cincos minutos controlados pelo sistema. contador
a comunicação automática para tanto.
?.23. Casa a microenp③$a oü a empⓕ% de peqeeao pode Melhor classiãcada desista o não se manifeste o prazo estabelecido,
grão convocadas as demais licitantes miaoempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
jcinco por centos, na ordem de classiHcação. para o exercício do mesma direito; no prazo estabelecido na subirem anterior
7.24. No casa de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno ponte que se encontrem no$
intervalos estabelecidos nos subitens aateriores* será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.
7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em ralação ao produto estrangeiro. o critério de
desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que Hzerem lus às margens de preferência. conforme regulamento
7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver
entale entre propostas iguais {nãc seguidas de !anãs * ou entre !anões anais da fase fechada do meda de disputa a⑩üc e

7.27. Havendo eventualempate entre propostas ou lances. o critéüo de desempate será aquele previsto na art. 3o. $ 2'. da Lei n'
8.666, de 1993. assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos
7.27.1. No país;
?.27.2. Poí empresas brasileiras;
7.27.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paisl
7.27.4. Por empresas que mmprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Sociale que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrõnim dentre as propostas empatadas-
7.29. En nada a etapa de envia de ianms da sessão pública, O Pregaeire deverá encaminhar, pelo sistema eEetíõnico.
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor pre®, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital
7.30. A negociação será realizada por meio da sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

fechado

7.31. DA PROVA DE CONCERTO {POC)
7.31.1. A primeira licitante, provisoriamente classiHcada, devera comprovar. através de Prova de Conceito IPOCI. que atende aos
requisitos constantes neste tormo de referêtlcía. e anexo A do presente termal
7.31.2. A Prova de Conceito consistirá da apresentação do software/sistema abjeto desta licitação
7.34.3. A POC permBíá a veãguaçãc píàílw das fu penalidades e caíõcteílsücas dc sistema/software e $ua realcomp $biiidade
com os requisitos deste termo de referencial
7.31.4. A prova de wnceito deverá ser realizada em lacaio horário a $er definido pelo presidente no dia da licitaçãol
7.31.5. A primeira licitante. provisoriamente classíHcada terá a prazo máximo de 05(cinco) dias úteis a partir da convocação para
apresentar a sistema à Procuradoria Geral.
7.3$ .6. C software necessáõos para a realização da prova de conceito são de inteira responsabilidade da :idtante provisoriamente
classificada:
7.31.7. Não será permitido, durante a realização da prova de conceito. usa de apresenta③es em slides ou vídeos quando tratarem
da confirmação dos requisitos constantes no termo de rehrência do Editall
7.31.8. Â Inkaçâc de quaisquer das regras esiabelecldas ne$!e capitulo desclassl$caía a IÊcitante
7.31,9. A prova de conceito avaliará os itens abaixo relacionados com os critérios Satisfatório ou Não Satisfatório, ando ao finaldâ
Prova de Conceito. emitido Laudo Avaliativo com o Resultado Aprovado ou Reprovado. devidamente justificado. oara os requisitos
abaixo:

7.31.9.1. Sen
de ampliar ou restringira) Controle de acesso com Cadastro de Usuârios, Cadastro de Peüs de Acesso. com

acessos a
seguro,devendo permitir oTHiha de Auditoria para as anões emno

detalhadas de todas as a⑩es dos usuárias referentes a alterações em campos.do o salvamento das
pelao conteúdo da campo modiHcada, data e hora e usuárioinclusão ou exclusão de registras,

we
[aoeias corno aescnuvos liÕõi'jiãnêg:3ítuações, que ajudam a campar e classÍEãíidjCadastros para

de um
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7.31.9.2. Contencioso e Divida Ativa

DESCRtÇÃQ

a} A gestão e analise do peH} da divida diva. com vistas à Driodzação de demanda;
b) O cruzamento de dados que permitam a caracterização de grupos económicos. informações fiscais dos contribuintes e
devedores mntumazesl

c} O aiüiza e tc em {cie dc aédltc hbütáíic, bem wmo a caíegcíia@c seie8va desses cíêditas, sem a ne ssidade de
reenchimento manuale individualde dados pelos procuradores, dentre outros itens previstos neste Termo de Referência;
d) Suporte e gestão das Informações na atividade contenciosa judicial. como autor/exequente. réu ou terceiro interessado no$
processos, e dcs procedimentos admin skativ gerados em razão de exercício da mmpeíência insti cionaí da Píocuradoõa
Geraldo Município de Tianauá=
e) Integração aos sistemas utilizados no âmbito da Secretaria de Finanças, Tribunalde Justiça do Estado do Ceará. Tribunais
Regionais do Trabalho, Tãb8aais l;edeíais e Supeíioíes. Tribunais de ius8ça de outras Unidades Federativas do Brasilqüe o
Município de Tianguá possua processos. sela como autor. réu ou parte interessada, atendendo assim, ao chamado modelo
nacionalde interoperabilidade.

DESCRIÇÃO

7.3$.$.3. Peticionameato aúomátice e integrado com PIE Faia casos aplicáveis
a) Encaminhamento automático de petições oriundas de regras de negócio deHnldas pela Procuradoria Geraldo Município de
Tianguá.

DESCRIÇÃO

a} Peticionamento com integração automática no módulo de processo íudicialeletrânico. em qualquer instancia e tribunal;

b) Ajuizamento de demandas em bloco (ou lotes). sem a necessidade de preenchimento manuale individual de dados pelos
ifQcu radares:

7.31.9.4. 1i lra- com Tribunalde Justiça do estado do Ceará Q demais tribunais

c} Id⑤ti81ca!

Encaminhamento manualdos fitos Processuais;

e) Rêgisüo e movimentação de entrada e saída de processos judiciais e administrativos. bem como documentos

da Pfwuradof a Especializada e eammiRhaaeab automático dos fitos

Migração da base de dados dos sistemas utilizados pelo Poder Judiciário do Estado do Clara;

h) Migração da baw de dados de píawssos fisiws ainda em kamitaçãc e sua íespwBva conversãoítratamento em venàc
eletrõnica;
i) Migração da base de dados delegados de sistemas e documentos físicos e eletrõnicas porventura existentes no âmbito da
PGM

Recebimento eletrõnioo e físim das citações e inti

Gestão de processos de precatórios e requisições de pequeno valor (RPVsl
k} CQmpatlbljldade oorü toda as versões vigentes do sistema PJe: em Tribunais Estaduais e Federais, durante o período de

7.31.9.5. Inl

a} R®e!

c} Troca de in$oínações para enlssão de Cef$d o Negam'va de Débito!=ÇND

d)Troca de informações referente ao cadastro municipalde contribuintes

de Reqoeã entoa de inscül

com a Secretaria Municípalda Fazenda, com

b} Troca de informa⑩es referenb a arrecadação

na Divida Alva Tributária e Não Tãbutàda

DESCRIÇÃO

7.31.9.5. Migração das Bases de Dados dos Sistemas anuais que gerenciam a Dívida Atava

a) Migração da base de dados atuais do sistema de gestão da Dívida Aviva do Município do Tianguá
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b.

/

b) jEgll$ferêncía de documeQlos ou pg!!!!yjrtygjg.de

OESCRIÇÃO

7.3't.9.6. Peticionamento automático para casos aplicáveis

a) Encaminhamento automático de petições oriundas de regras de negado definidas pela
por pagamento de dívida atiça.

PGM de Tianguá. tais como extinção

DESCRIÇÃO

7.31.9.7. Gestão de audiências e prazos

a} Pemli6f 3 gestão 8 wa&ote de audiêndas e prazos onde a

DESCRIÇÃO

ia a Pⓕcuíadoha Geíai do MeaicÍi

7.31.g.8. Peças processuais judiciais e administrativas

a) Editor de modelos de peças processuais Judiciais e Administrativas pelos Procuradores. inclusive com inteligência de sugeHr a
reutilização de pe@s anteriores, tendo como foob a base de conhecirHg!!©.ga prQpljEPGM- .Tlppgy&

b) Fenamenta de busca de peças prmessuaís )judiciais e Administraliyg!.gDtre PI.QC.uradore$1.

c) Disponibilização de novos modelos de peças processuais Judiciais e Administrativas por parte dos usuáriosl

d} Formação da base Única de gestão de peças de processosjudiciais e administrativas da PGM-Tie

DESCRIÇÃO
⑤

7.3'1.9.g. Modelos padrão de peças processuais
a) GHação e utilização de modelos padrões de peças processuais a serem utilizadas pelos procuradores durante o curso do
irocessol

b) Reuülizaçâo automática de dados processuais cadastrados ao longo do processo no momento da elaboração da peça
usual, tais como dados da parte interessada. órgão de origem. valor da causa, dentro outros

c} Pemll$f q e toda as peças prc③ssB8i$ predüzldas c sistema, sela dispanÊvels paga pesquisa posterior per pare des
Procuradores. podendo a pesquisa $er realizada por litros, tais como: Procurador que elaborou a peça. perioda de utilização da

busca oalavras e expressões no teor das peças processuais, dentre outros.

7.31.9.10. Distribuição de processos judiciais e administrativos

8} DispcRibi iza②o de sistema de dlstübüiçãc de prcçessos, sejamjudlciais ou adnl i$t luas, de a②rdc as deãnições a serem
dadas pela Procuradoria Gerando Município de Tianguál

b) Ferramenta que permita que o sistema gerencie os procuradores afastados da distribui②o por férias. licença ou viagem
redireci®ando au c Bg②ne te a dlstábel⑩o p④visõãa para os pfQçygdoíe$.ê!$gg

c) A organização da distribuição deverá ser personalizada/customizada pela Procuradoria no próprio sistemas

d) a luxo de cada processo pede ser dividido. gerando subprocessos com andamento em paralelo ao buxo pHncipal, com ou $em
depeadêaçia dc aesno;

'. ;::.Ü : j.
DESCRIÇÃO

7.31.9.11. Cadastro de processos judiciais e administrativos

a) Disponibilização de ferramenta que permita a realização automática dg bupçq de dados; çadastrais e de iníormaeões.

b} indi⑤çêo no adaskc dc píwessc se o mean o ê ãslw ou eiebõniçc. jüdiçialeü adminis âtivc. indicando essa i fcmlação
sçmprg qyç o;;;Píoculqqar;;receber um;prQÇQ$$Q;
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④
cjlndicaçãõ no êadastra qo grau de complexidade do processo, baseado eÚ uÚ índice au nota a se defMdo pelam
Geraldo Município de Tianguâ, a qualpoderá ser utilizado para aferição da produtividade. a critério da Administraçê
PGM

Q.

lradorlü'

.SWwpⓖ
/'

./

d) Identificar automaticamente a possibilidade de litispendéncia de processos no sistema, alertando no ato do cadastramento, e
Indicando também em um relatório de gestão os processos nessa situação. contendo. na mínimo. campos de pesquisa com
consulta atravê$ do nome das partes interessadas e CPF/CNPJI

e) Indicação de êxito ou nâo ao término de cada processo. seio iudicialou administrativo

DESCRiÇAG

a} Fera w e modelagem de raia aros de fama dinâmica, qüe fcplãe à pCW elaborar seus píópãos íeiaeõ8w. mmo por
exempic: elaboração de rei õãcs nodeiáveis para üabllizar a e aaa ce dedsãc e acompanhame processual, fomia#açâo de
reieióãos nodeiãvels para viabilizar abação esüatégica en processos feievaates;

7.31.g.i2. Reiatódos

b) Relatóüos sobre processos judiciais e administrativos, contenciosos e consultivos. com parâmetros a wíem deünldos pelos
usuários em sua qeraGâo. exportáveis para documentos ti® Adobe Reader {PDF) e planilha digital;

c) Com consultas por: Data de ajuizamento. Data de entrada na PGM, N' do Pro②$so, Valores envolvidos. Situação/status do
Processo. Procurador responsável, Objeto de Ação. Comarca. Canário, Vara/Foro. Nome do Juiz, N' do Auto de Infra⑩o
jproces④s fiscais), N' Certidão jprocessos nscaisl. Data Im de prazo. Valor em UFIR e Relevância lprocesso relevantes,
Prognóstico. Especializada, Advogado da parte contráHa. penhora/garantia. Secretaria de Estado vinculada ac processo, tempo
médio de tramitação em cada procuradoria especializada. tempo médio de tramitação na Comarca, Cartório. Vara/Foro ou órgão
do Tribunale tempo médio entre ates praticadas pelojudiciário. tais como sentenças. despachos. decisões. acórdãos. intimações
cita②es e quaisquer outros campos disponíveis no fluxo dos processos judiciais e administrativos, contQQçiQ$Q$.Q çg $pl11yQt

d) Dashboard aerale Dor especializada com status e prazos das anões:
e) Pemlitir dos layoub de relatóHo. utilizando os campos disponíveis no buxo dos

DESCRIÇÃO

7.31.g.13. Gestão e controle de garantias

al Permitir a Procuradoria realizar a gestão de garantias em processos judiciais e
administrativos onde a parte apresenta um bem como garantia.

7.31.9.14. Llttspendêncla

DESCRIÇÃO

al Ferramenta que possibilita ao ser cadastrado qualquer tipo de processo na Procuradoria. que Q sistema realize o cruzamento
de irtfóímações buscando a identificação de possíveis processos de litispendéncial

b} Ao identl$car proassos passiveÉs de ilttspendêncÉa, o sistema deve gerar um alerta para a processo em questão, permitindo
iue o Proctlradoí con$rme ou descarte o vínculo de li$spendência do processos

pares enval②das o preces , Feio me os oeiw seis nomes e CPFs/CNPJs: facilitando a gestão ae feitos n iilspenãêncÊas
meio de uma ieibra a tonà$ca ao PDF da ®$ção inicia! ou de oüko dowaen$o juntado no pfo①②o.

DESCRIÇÃO

;Elll③%ü#g$1⑤l

7.31.9.15. Peticionamento automático de execução fiscal
18.9.15.1. O sistema devjpermitiÍ que ao $e realizar a integração com o sistema de gestão tributária do Estado. seja
realizado automaticamente Q peticianamenta eletrõnica junto ao TJCE, notadamente nas seguintes situações,
exem

a) Ajuizamento em lotes de execu③es, cam assinatura digitalde petições e de certidões de divida ativa, bem como a
categorizaçáo solotiva dos créditos tributários e não tributários, sem a necessidade de preenchimento manuale individualde
dados

llificadamente:

.b)...P91iç$P....d.e....e4nç.⑩..gP.

tIoS lrocu radore$1

sempre que todas as CDAs de um judicialforem extintas
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a.

:,'

1,/c) Suspensão do

d} Exdusão de CDA seal

!sso licialsempre que todas as iDAs de um

!ue ferem ex6QtqgCDAs de un detemt18ado processo e ma tenham ousas CD:

rocesso judicialforem parcelados;

e} Continuidade do processo de êxccui $$calsempre que o parcelamento de um

DESCRIÇÃO

;o iudicialfor interroml lo

a) Disponibilização de página WEB para envio de documentações e prQ③ssos por órgãos do Município de Tianauá:
b} Disponibilização de Web Service para recebimento de documentação de sistemas das diversas Secrêiãrlas do Municlplada

üa

7.13.9.16. Inti lração da PGM com outros órgãos e secretarias do município

d) portal web;
e) O PaRdO lin6 para ③nsultas cü atendimento ae w óbulnÍe a qualquer hera e em qüatquer iügaí. C portal deverá r um
módulo integrado ao sistema que disponibiliza diversas consultas e funcionalidades para solução de problemas pelo próprio
cidadão.

c) Possibilidade os documentos enviados outras Secretqljq$ leiam assinados dígjjqjmente dç llQ qa ferramenta;

ao

7.31:9.17. Gestão de grandes devedores

DESCRIÇÃO

a) O Sistema permitirá sejam mareados o$ requisitos que quallhcam um crédito au um contribuinte no universo de grandes
üevedoíes. Esta marcação deveíê permibr que G sistema aponte reiatóHos estratégicos e identi$que de forma visual dⓑíendada
os processos destes contribuintes na caixa do Procuradora

b} O software deve possibilitar que a Procuradoria construa um workHow específico para os processosjudicíais que envolvem os
odes devedores do Munici

DESCRIÇÃO

7.31.9.t8. Cadastro de fluxos de trabalho

a) O sistema deve disponibilizar um módulo de cadastro de luxos de trabalho. onde é possívelque a instituição customize os
seus fluxos. mm o apoio operacionale consultivo da empresa de tecnologias

b) O cadastro dos luxos deverá ser dinâmico. permitindo que as usuáHos com permissões no sistema possam realizar os
cad3sÍⓕ$ e na®iem os pío③$$os a wfen aubna$zados:

a) Ao cadastrar os luxos, deve $er possivela criação de formulários de forma dinâmica. onde ã procuradoria possa indicar quais
os atributos a serem preenchidos em cada formulário.

dispositivos que possibilitem o ajustamento/customização de acordo com a necessidade operacionale rotina.

DESCRIÇÃO

a} O sistema deve possuir um módulo especifico para reagi

7.3'1.9.19. Módulo de correcção
de correcção

c) Para íealiza@o da corfeição, o sistema deverá emitir relatórios com a$ informações saíicitadas pejo corregedor. realizando um
cruzamento em todos o$ processos e procuradores envolvidos na colhi

b) As regras e üuxa$ para execução da correcção devem ser informadas na própria sistema pelo Corregedor-Gera da PGM

7.31.9.20.

a} O sistema deve

Bm massa

b) À pafame#iza@o deve acoKerde forma dinâmica no píópãü sistema. permibndc autancmia a Procuradora em paíanetãzar
's;;em pq$$a, qUqilqp PQsslv;gll

;ibilitar a parametrização de atividades a serem executadas }rocuradorl
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⑤
c) Ao ser pa
direcionado

netrizada a ação em massa. o Procurador ao receber processos com essa possibilidade, deve ser infil
ra executar esta open

loe

e) Ao executar, o sistema deve apresentar Q quadro de andamento das ações em massa nos processos selecionados. sem
nterferir na navegação pelo usuârio em outras funcionalidades do sistema

DESCRIÇÃO

d} Ao executei as açõ® ea massa. deve sef 'acessos featmeab devia executar 3 fekãda aⓖo

7.31.9.21. Uso de inteligência artificial

a} A Solu.

b} Os serüços de inteiigênda aú$ciai devem nr iniciados a parir ac sexto mês de implantação do si$ioma ou ainda em um
menor tempo a depender da base de conhecimento alimentada na solução a partir de $ya utilizacão na PGMI

a ser adquirida deverá dispor de tecnoli ia nativa de inteligência artificial:

cjO mecanismo de inteligência artlficialdeve permitir ale tuna de intimações citações e notiHcações eletrânicas. permitindo
distinguir e cl8ssiüic8r a anão a ser aditada pela PGM para o referido processo, seja elQ judicialou administrativos

d) O sistema deve sugeür o {$} moaelc(s) de peça {s} pío②ssuat(is} a servem) adorado {s} em cada situação em qüe o píccesw
tenha sido classificado pelo algoritmol

a) A solução deve dispor de mecanismo de usa de inteligência artlücialpara leitura
de peti①es oriundas de Processos dos Tribunais. visando à classificaçãçl.gg.Processo dg.i@!!!!!.g!!!glnâliç!

Q Após a ciasi$ca②c o processe, da aigonímc de inteiigênàa aniãciai devera sügenr a disüibui②c de píQ③ssos dentro do órgão
com o obietivo de identificar a Procuradoria Especializada ®m maior probabilidade de êxito no nrocessol

gjO Sistema deverá ser adaptávelpara permitir que a Procuradoria, durante a implantação: possa solicitar a criação de novos
oritmos de inteligência artificialpara execução de atividades não eleQçadas neste item

DESCRIÇÃO

7.31.9.22. Envio de requerimentos

a} a sistema deve passtb atar a parametrização das informações a serem enviadas pelas Secretarias Estaduais. seja oferente a
wédibs Ubutâíim e não bbtitârios. indicando qilais dados são necessários para que a Plocuradoíia receba o$ créditos e exerça
as anões de cobr;
b) A tela deve eaHza a nda Bilros automát co$, ta s como identi6cação da prescrição. ausência de CPF/CNPJ. decadência da
crédito. dentre outras.

⑩

DESCRIÇÃO

?.31.9.23. Citação e intimação eletrõnica

a} Possibilidade de cadastro automático dg ç

b) Viabilidade de a Procuradoria padronizar as regras de distHbuição dentro do próprio sistema. atribuindo vinculação
radar que amuou anterjQrmçotç nQ feito;l

c) Devem ser gravados todos os autos da

ó P sibÊlldade de Iden$$wçãc de procuradores que nãc atraíam no feito ea deccrfêncla de suspeição: Inpediaenl
demrrência de período de férias ou lícençal

;o ao rê③ber uma cil e intima

③

7.3'i.g.24. Caixa de processos
DESCRIÇÃO

ajO sistema deve possuir uma tela para vlsualizaçãa dos processos recebidos no sistema. Esta tela deve possuir um conjunto
diversificado de filtros para facilitar a localização dg!.

b} O sistema deve permitir marcadores ③ lue o Procurador classil )rioridade dos processos de sua Caixa.
⑤

DESCRl-

7.31.9.25. Ai

$ç,.pjbl9ⓕp.g9 formações rejQvantes sobre o feil30.
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⑤ PI'êfettuta de "''"-i q.
.)':

-..., .- . ' + : " {D.

DESCRIÇÃO

7.3$ .9.26. Assinatun digita!

a) O $aftware deve permitir que a Procuradoria possa mapear em quais etapas de um determinado processa deve $er exigida a
assinatura digital de doçumentosl

b) A assinatura deverá $er realizada por cçrMcado AI ou A31

c) Os documentos assinados digitalmente devem ser identificados de forma em destaque.0o sistema.

7.3$.$.27. Controle de andamentos püõllçe$ e Filiados

a) No sistema devera ser possivolque a institui@o discrimina quais o$ andamentos de um processo que sejam públicos ou
rlvados* definindo assim quem poderá visualizar tais andamentos

OESCRIÇÃO

7.31.9.28. Inscrição na Dívida A1111

a) Permitir a Procuradoria a insc(i@g.no livro e folha da Divida Alva Municil

b} Viabilizar a gestão eieüânica gç..li!!g.dp .PÍIÍgp A$!!i

c) Permitir cancelamento e suspQn$Çç$ qa ;DÍyjdq Atival

d} Gefenclaf utc ati⑤Me tewaüole de p⑧Kdç$o decí⑧jtosw ale tas Dera o$ ⓕ$!
e} Permitir a PGM de Tianauá a realizar alteração de titularidade da Dívida Ativa;

lgS iel;:';:: ";.' :. .;j : .';l Ãü:KK::al.:ls k : :.JI.j'i:ig. ':;h.=S "::ljã;ll~
DESCRIÇÃO

7.31.9.2g. Envio de inscrições para Protesto

a) Permitir a Procuradoria submeter ele#onicamente a partir üe seus critênos Certidões de Dívida Atiça para cobrança via
Protestos

c) Gerenciar a$ baixas de protestos por pagamentos

:ⓑ

DESCRIÇÃO

7.31.9.30. Integração cam DepattamentQ.de Trânsito

ajPermitir a consulta de informa③es reladonadas a endereço e bens a partir de um CPF junto ao Departamento de Trânsito do
Município de Tianguá

;r:'::::': :ll:l:ii; .l::tl=:1;11:111:1 11:: ' .i.:::i3 .
}s mletadas do Depaãameob de Trânsito em íela6ão ou en petlcionamentosl

: isl;ij:i; .: i*'l,::'.''::i 1:: 1 '.::l. :*il: lll.: :,::;; .=1:1i
DESCRIÇÃO

7.31.9.31. IHtOgração com Junta Comerclaldo Estado do Ceará
a} Perrrü& a lltleg anão mm a Junta çomeíclaldo Estado do Cearà a $m de viabllzaf o a①ssa a informações elevar!⑤ sabre
conbibuintes;

DESCRIÇÃO

7.31.9.32. Parametrização de Programas de Refitianciamento
n aplicação de Fi®fããiãs de Reúna clamepto o slstena de Gestão da

.ida Atiça.

⑤g@
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ⓕ

DESCRIÇÃO

7.31.9.33. Parametrização de Programas de Refinanciamento

7.3'1.9.33.1. Congil

seian wagtobadas váõ $ CDA;s de un Resma ①atãbuiüte ao aÊo do aiuizaaento;

DESCRIÇÃO

io de CeRidões de Divida Atava para ajuizamedo

7.31.9.34. Padrões de calculas

a) O Sistema deve possibilitar que o usuàrio administrador cadastre padrões de cálculos no sistema. permitindo que o mesmo
ja utilizado durante o cadastro o migração de dividas para o sistemas

b) Cada ladrão deverá possuir a sua ündamentacão legal. e esta informação deve ser ímoressa na CDA:
aios padrões de cálculos devem permitir air da a utillza⑩o para cálculos em processos judiciais, possibilitando o procurador de
Indicar um processo e o cálculo a sor aplicada. Ao finalde cada cálculo. deve ser gerada a informação em formato de planilha

download do usuàriol

ójO sistema deve permiHr a migração da base de dados de eventuais microssistemas de cálculos(ou de contadoria) que esteja
sendo aestada dentro da PGM. oar!..g...b.g$e de dados do sistema a ser contratado.

a} Permitir que a PGM passa disponibilizar um sItIo eletrõnica para que contribuintes possam consultar e solicitar pagamento de
dividas inscritas no Município.

i⑤$

7.3{ ,$.35. Acesso para Contribuintes

DESCRIÇÃO

a) A solução ofertada pela CONTRATADA fornecerá serviço de pesquisa diária de andamenta$. publica③es e novos processos
junto a Diários Oücials de todos os Estados do Brasile do Distrito Federal, com classlõcação da informação para automação de
workflows. bem como captura de dados e documentos fornecidos nos processos.

7.31.9.36. Pesquisa diária de andamentos. publi

b). O serviço de captura automática de andamentos processuais será feito pelo número CNJ do pro②ssQ, cadastrado na solução
ando selecionar os tipos que oonsldera relevantes para a Qperacão e vincular disogl.Q$ autoqláüçQg;de fluxos da Workflow

c} O serviço de captura automática de publica③es nos Diáães 06çiaís será feito por termos a serem indicados pela Procurado
Gene do Mu icÍ?io de Tiaag8á, podendo a PGM seiedonaí o$ ti?os qae mesidefa ieievantes para a operação e vincular o
dispaⓕ atitonátim de Buxos do Work8ow de ewída m o $1

d} O serviço de captura aulamática de novos processos será feita por meio do narre do Município de Tianguá ou PGM e sum
variações e também pelo CNPJ. O serviço capturarà os processos distribuídos: os seus dados públicos e todos os documentos

içQI qjgponíveis. O serviço a»rosentará as informações çqptylpdqlpglgpossívç
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a) A licitante declarada vencedora pravisoHamente na fase de longes será convocada pelo Pregoeiro para
realizar a piava de conceito. A data será marcada pelo Pregoeiro e não poderá ser superior a 5 jcincol dias da
data da convocação

02

a) As demais licitantes, caso tenham interesse em parHcipar do PoC. devem entrar em cantata com o Pregoeiro,
para obter a data elocalda Prova de Conceito POLI
b} Allcitante. declarada vencedora provisoriamente na apresentação da proposta, deverá apresentar a Prova de
Conceito de produto equivalente aa exigido ne Qljeladeste Edital;

  de Referência

04
Éhêéiiáda a Sessão onçiài PÜb ica. i Comissão Técnica informará preliminarmente a aceitação ou não da
amostra apresentada



7.32. O Pregoeiro !icltarâ m }idia te melhor d8$sl$cadc que. nc prazo de aié 24 {ViNTE E QUATRD} RARAS. envie a píoposea
adequada ac üiüme lance ofertada após a negociação realizada. awmpanhada. se for o caso, dcs documentos complementares.
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editale já apresentados
7.32.1. A proposta adequada deverá oonter todas as condições observando o item "6." do presente Editale Termo do Referência
anexo 1, empreendendo inclusive a$ especlfimções dcs itens em seus respectivos lote. suas quantidades unitárias do serviço
proposto, juntamente com seus valores unitários, totais e globalda proposta.
7.32.2. Nãa serão a②itos pedidos de desistência ou desclassiHcação em virtude de informa②a de lances de maneira displicente au
equivocada, de forma a não manter sua proposta ou ensejar no retardamento da execução do objeto ora licitada, tendo o licitante
totalresponsabilidade do preço proposto ao qualdeverá assumi-lo, ficando sujeito as sanções previstas em lei e em conformidade
com o Arlgo 7 da Leí n' l0.520 de 17 de Julho de 2002.
7,33. Após a negociação do preço: o Píegaelro Iniciará a fase de aceitação e julgamento da prapasta

8. DA ACEITA8iLIDADE DA PROPOSTA ÂeNCEDORÀ
8.1. Encerrada a etapa de negociação. o Pregoeiro examinará a proposta dasslHcada em pHmeira lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. observado o
disposto no parágrafo único do art 7o e no $ 9' do aR. 26 do Decreto n.' l0.024/2019
8.2. Não havendo vencedor para a cota reservada. esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal. ou, diante de sua
recusa. ao$ 1tcitantes remanescentes, desde que pratiquem Q preço da primeira mIaNdo
8.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo preço da
Dota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada.
8.4. Será desclassiõcada a proposta ou Q lance vencedor. apresentar preço final superior ao preço máximo lxada {Acórdàa n'
}455/2Ql8 -TCU - Plenária)* ou que apresentar preço manifestamente ênexequivel, após realização da fase de lances
8.5. C08sideía-se iaexequivel a proposta qoe pte te ?e! ais/preços global oa ü itáãos sin⑨iicos, idsõãos o de valor
zero, incompatíveis com os preços dos iasümos e saláfãos de mercado. acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatória da licitação não tenha estabeleddo limites mínimos. exceto quando se referirem a mateHals 8 instala③es de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração
B.6. Qualquer interessada poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas,
devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeitam
B.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das
propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aüso prévia no sistema com. na mínimo. vinte e quatro horas
de antecedência. e a ocorrência será registrada em ata;
8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licltante para enviar documenta digitalcomplementar. por meio de funcionatidade dlsponivelno
sistema. no prazo de atê 24 {VtNTE E QUATROS HORAS. sob pena de ãa aceitação da proposta
8.9. C pfazc estabeieddc poãeé $er prcaagado pelo Pregoeiro por solicitação es«lta el sti8mda do iiçlante, fonflluiadõ antes de
ando o prazo, e fomalmente aceita pelo Píegoelro
8.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam $e cs que contenham as características do serviço
ofertado além de outras informações pertinentes ao objeto. encaminhados por meio eletrânico. ou. se for a caso. por outro meio e
prazo indicadas pela Pregoeiro. sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema elBtrõnico, sob pena de não aceitação da proposta
8.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclüssincado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente. e, assim
sucessivamente. na ordem de classlõcação
8.12. Havendo necessidade. o Pregoeiro suspendera a sessão. informando no "chaf' a nova data e horário para a $ua continuidade
8.13. O Pregoeiro poderá encaminhar. por meio do sistema eletrõnico. contraproposta ao licltante que apresentou o lan① mais
vantajoso, com o üm de negociar a obtenção de melhor preço. vedada a negociação em condições diversas das previstas neste

8.'t4,Também nas hipóteses em que o Píqoeifc não amei af a pⓕposla e passar à sübsequente* Rodeia negodaf con o icitaate
para que seja obtido preço melhor. .,,a
8.15. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais licitantesr n IS llCIISIE
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E facultada m Pregoeiro e a Camissãa Técnica, a@s a apresentação da }içltante na sessãoMÊdab'@btb&-qb>
POC, a pfcmcçâo de díiigêecla. des$nada a esclarecer dúvidas cu wmpie e !ar a instwçâb«a pfocesse*,

09rtame, objetivando dirimir e/ou subsidiar os referidos esçlarecimentas  
  Ao término da Prova de Conceito - POC, a Comissão Técnica fará a tabula⑩o dos dados e emitira o parecer de

avaliação do sistema apresentado pela Licltante, em até três dias úteis: entregando cópia ao Pregoeiro e sua
cópia ariginalinserida nos autos do processos  

07
Da Sessão Oficial Pública da Prova de Conceito será gerada ata circunstanciada pela Com suão Técnica, na
qualestarão registrados todos o$ alas da procedimento e as ocorrências relevantes  
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B.16. Nos lotes não exclusivas paro a paúicipação de microempresas e empresas de pequeno pode. sempre que a propà
aceita. e antes de O Pregoeiro passar à subsequente. haverá nova verllcaçãa. pelo sistema, da eventuâlocorrênçia do'
noto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida. se far o caso
8.47. En fiada a análise Quanto à aceita⑩c da pícposta, o Pregoeiro veré$ íâ a habilitação dc 11dt {e, ebsewado G disposto
neste Edital.

não fl

O. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO l
9.1. QS iHFERESSABGS NÃG CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TiANGUÁfCE: na forma ccs aügos 34 â 3Tda Lei Feãêra]
n.' 8.666/93. alterada e consolidada. habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo
relacionados(subitens 9.2. a g.6). os quais serão analisados pela Pregoeiro quanta a sua autenticidade e o $eu prazo de validade
9.'t.l. Os documentos relativos à fase de Habilitação. compreendidos neste item 6 deste instrumento, deverão ser enviados por
Meio dc sistema do Pedal de Compras Pãbilças, juntamente mm a Proposta de Preços
9.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JUKÍOicA:
9.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (arma índividuall. no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo: no caso da llcitante ser a sucursal, üllâlou agência, apresentar o registro da Junta ande opera com averbaçâo
no registⓕ da Junta onde tem sede a matiz,
9.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro
público de empresa mercantilda Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da lícltante ser a sucursal. ãlialou agência,
apresentar G ngis íc da Junta onde apeia ccm averbação no registío da Junta onde tem sede a matiz. Se Q contrato social não for
oonsolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato íniciale $e consolidado, existindo alterações posteriores,
também, essas serão exigidas
9.2.3. INSCRIÇÃO DO ATQ CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exala cooperativas - no Cartório de Registro d®
Pessoas Jurídicas a③mpanhada de prova da diretoria em exercicioldevendo, no caso da licitante ser a sucursal, filialou agência,
apresentar o registro no Cartório de Regístro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem
sede a matriz.
9.2.4. DECRETA DE AUTQR}ZAÇÀO, em se tratando de empresa ou saciedade estrangeira em fundara ente no Pais, e ATQ BE
REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente. quando a aüüdade assim o exigir.
9.2.5. Documento oHcialde identificação válido(cam foto) e comprovante de CPF do sócio -administrador e ou titular da empresa.
9.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.3.1. Prwâ de inscrt②o no Cadastro Nacionalde Pessa② Juridi②s {CNPJ}
9.3.2. Prova de insMção no cadasho de canhbuintes estadualjFIC) ou municipal, contorne o caso. se houver. relativo ao domicílio
ou sede da licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e mmpatívelcom o objeto conhatual;
9.3.3. Prata de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União(inclusive contribuições sociais). com base na
PoRaãa Cone ta RFB/PGFN o 'i.7${, de C2/{Q#2G't4
9.3.4. Prova de regulaHdade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos Estaduais de seu

9.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais
de wu domicílio ou sede {Ge lou l$S}
9.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS) mediante a apresentação do Certilcado
de Regularidade Fiscal ICRFll
9.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho. mediante a apresentação de Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT, em $omlidade com o disposto aê CLT wn as alegações da Lei N'. t2.440/it - DOU de

9.3.8. No que concerne às provas do regularidade fiscal, através de ①rtidões, equipara-se os mesmos efeitos da certidão negativa
às certidões positivas com efeito de negativa.
$.3.$. Havendo alguma íestüçãc na mmprcvaçãe da regulaãdade $nai e haüaihfsia, aos iiclantes

domicílio au sede:

08/07/2011

$ ai e habalhisia, aos iicitantes enquadrados mo
microempresas e empresas de pequeno partem será assegurado o prazo de 05 jcinco> dias úteis, cujo termo Inicialcorresponderà ao
momento em que o proponente fbr declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igualperlodo, a critério do Pregoeiro, para a
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com eleita de certidão negativa
9.3,iO. A$ microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a dowmentação exigida para evito de
comprovação de regularidade escale trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriçãol
9.3.11. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a registrar o preço, sem
prelulzo das sanções previstas na art. 81, da Le18.866/93. sendo facultado a convocação das licltanles remanescentes, na ardem
de ciassi$cação, para a assinatura da respectiva ata. ou a revogação da ijcitaçãol

9.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECaNÕMICO-FINANCEIRA:
9.4.{. Ceddão negativa de falência au ③Rcordata, expedida pela distflb ido da sede da pessoajurídica
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9.4.2. Balanço Patrimonial e demonstraHvos contábeis do Último exercício social. lá exigíveis e apresentado)q úã'füfttt#Uflêiõ'ÜÜu
comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços proviibécbs, padeDdo
atualiz3dos por índices oficiais. quando encerrado há mais de 03 jtrês) meses da data de apresentação da prppostal'

a.l) Observações: serão wnsiderados afeitos Gamo na forma da lei o balanço patrimoniale demonstrações çantábeis assim
apfesealado$=
a.].]) Sociedades regidas peia Le! n' 6.4G4#6 {socieaade anónima)=

Publicados om Diário Oficial:
Publicados em jornalde grande ciKulaçãolou
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante

a.1.21 sociedades por cota de responsabilidade limitada ILTDAI
Por tatocópla dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livra Diário, devidamente autenticado na Junta Comentam da sede

Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeís devidamente íegistrados ou autenticadas na Junta Comercialda sede
ou domicílio da licitante.
a.1.3} Sociedades sujeitas ao ngime estabelecido na Lei Complementar n' 123. de 14 de dezembro de 2006 - estatuto das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":

Por fotocópia dos Termos de Abertura e de En③rramento do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercialda sede
ou domicílio da licitante ou em outro órgão equlvalentel

Fotocópia do Baiaa③ e das Demonshações Contábeis devidamente fegiskados ou autenticadas aa Junta Comercial da sede
ou domicílio da licitante.
a.1.4} Sociedade criada no exercício em curso

Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante;
O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro profissional

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, ficando. pois. estas sociedades dispensadas
aoâliw dos }odices do balanço,

da

a.21 0s índices que comprovarão a boa situação da empresa são os seguintes

1. LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG = (AC + RLP) :(PC + ELPJMA10R OU IGUALA l,OO

li LIQUIDEZ CORRENTE (LC}
LC : (AC : PC) MAIOR aU IGUAL A 1,00

111. SOLVÊNCIA GERAL (SG)
SC = IAT) : (PC + ELPI MAIOR OU IGUAL A l,OO

AC ATIVO CIRCULANTE
PC PASSIVO CIRCULANTE
RLP - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT ATIVO TOTAL
LG LIQUIDEZ GERAL
LC LIQUIDEZ CORRENTE
SG - SOLVÊNCIA GERAL

a.3) Quanto à qualificação económico-financeira no tocante à exigência de balanço patrimonial. esclare①mos o devida
entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão 116/2016-Plenário, posteriormente referenciado pelo
recente Acórdão 2.145/17-Plenário. o TCU anotou posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista no instrumento
①8vo⑤tóão. No ⑤©=

l refutando argumento da representante que alegava que a validade dos balanços
antigos findar-se-ia em 30 de abril, quando já teriam que ser apresentados os
demonstrativos ano contábil de referência, o Tribunal entendeu que deveriam ser
sopesadas outros princípios. como o da razoabilidade e o da ecanomicidade. frente a
um rlgoíls o excessivo e à possibilidade de reconhear como válidas ambas as
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datas, tanto a do Código Civil, quanto a da Instrução Normativ:
IAcórdão TCU 2.145/17-Plenários.

la

a.4) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido da estabelecimento de dais prazos distintos, a depender da
adição ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útilde maio para as empresas vinculadas aa Sped,
prorrogado, em carâter excepcional, até o último dia útildo mês de julho de 2021, conforme Instrução Normativa RFB n'
2Q23, de 28 de abrilde 2021; e 30 de abrilàquelas que não o utilizam.

9.4.3. As empresas que apresentarem índices inferiores al(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral(LG) e
Liquidez Corrente (Lçl, bem como Solvência Geral(SG) deverão comprovar patrimãnia líquida de 10% {dez por centa} do
vatof total «limado da contratação oti do item pertinente.

9,5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.5.1. Atestado de capacidade Técnica que comprove Experiência Técnica da Empresa para a comprovação deste subitem, qual
deverá ser apresentado pelo menos um atestado au declaração de capacidade técnica da Licitante. emitida por pessoa de direito
pübiiec cu pBvada para a qual o$ sewiços da Solução de Gestão de Procesws ae execução $scai eletrõnica. administrativos e
judiciais com integração da Divida Atava foram prestados por um período mínimo de 01(uml ano

9.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
9.õ.l. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854, de 27flD/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao
l ciw XXXlii, dc adio 78, da Consti&ição Federal. não emprega menores de 18(dezoito) anos em trabalho noNrno. perigoso ou
insalubre, nem emprega menores da 16(dezesseis) anos ern trabalho algum, salvo na condição de aprendiz. a parir de 14
jquatorze} ano$* conforme modelo constante dos Anexos deste edital
9.6.2, Declara⑩o expressa de integral concordância com o$ termos deste editale seus anexos, conforme modelo constante dos
Anexos deste edital.
$.$.3. Dedaraçãc, scb a$ penalidades abivels, de inexistênda de fato superveniente impedi$vo da habilitação, ficarão ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. conforme modelo constante dos Anexos deste edital kart.32. $2'. da Lei n

9.6.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno pode(ME ou EPP) que possua restrição õscal. quanto ao$
documentos exigidos neste certame. deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em
sanar G v]dc, no prazo de ]2 {doze) meses éee]s confome dispõe o aít 43. $ ]'da Lei Complementar N'. 123/06
9.6.5. O não atendimento ao disposto neste subirem. implicará na desclassiüca②o da licltante. conforme prevê art. 5' do Decreto
Municipaln' 139/2014, de 23 de dezembro de 2014.
9.6.6. As certidões que não tiverem no bojo de seu corpo data de validade a partir de sua emissão, serão consideradas válidas
aquelas que forem emitidas em até 60jsessental dias que antecedem a data de abertura do certame eletrõmco
$.6.Z. Nc caso de LÍCITA?ATES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUA#CE, a documentação
mencionada nos subitens 9.2. a 9.4. poderá $er substituída pela apresentação do Certificado de Registro CadastraljCRC} junto à
Prefeitura Muntclpaf de Tianguá/CE* )untamente com a Prata de regularidade Faia com a fazenda federalmedlante a apresentação
da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Atiça da União ou conforme nova certidão
unificada com base na Portaria Conjunta RF8/PGFN N'. 1.751 de 02/10/2014 e CertiHcado de Regularidade(CRF) junta ao FGTS
asegümde, neste aso, acs demais tidtantes. o direito de acesso acs dadas neto constantes). o qtlai deverá ser enüegtie
acompanhado dos documentos tratados no subitem 9.5. e 9.6 deste edital, cuja autenücidadê e prazo de validade serão analisados
pelo Pregoeiro
9.6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipalde Tianguá/CE deverá também encontras-
se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital
$.6.$. Havendo a ne»ssidade de envio de dcçumen es de habilitação complementares, newssâHos à wn$mação daqueles
exigidos neste Editale já apresentados. o licitante será convocado a encaminha-los. em formato digital, via sistema, no prazo de 24
(VINTE E QUATRO}HORAS. sab pena de inabilltação.
9.6.10. Somente haverá a necessidade de comprova@o do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital
9.6.$4. Não serão awltos documentos de habtiitaⓖo mm ndicaçào de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles lega mente permi8dos
9.6.12. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se o licitante for a filial, todos o$
documentos deverão estar ern nome da ãlial, excito aqueles documentos que. pela oróprla natureza: comprovadamente. forem
emitidos somente em nome da matriz.
9.6.13. Serão a①itos registros de CNPJ de licltante matriz e filialoom diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e
ac CRF/FGTS. quando cíwmpíovada a centralização dc recolhimento desms contõbui⑩es
9.6.14. A declara@o do vencedor aoontemrâ no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.6.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos* o Pregoeiro suspendera a sessão, informando
no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.66093}
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9.6.16. Será habilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja par nãa apresentar quaisquer das doêbnllntas e:jgbhs.
ou apresenta-los em desacordo ①m o estabelecido neste Edital. "'
$.6,{7, Nes lotes nào exclusivos a microempresas e empresas de pequena parte, em havendo inabtEltação. haverá nova veriRcação,
pe[ sistema; da ve a]eceífêRda do impele $ctc, previsto ncs ar$gos 44 e 45 da LC n' ]23, de 2eG6, seguindo se 8 disc]p:Ê a
antes estabeiedda para aceitação da proposta subsequente
9.6.18. O licitante provisoriamente venwdor em um item, que estiver concorrendo em outro item. ficará obrigado a comprovar os
requisitos de habilitação cumulativamente. isto é. somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de habilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
9.6.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas na Edital. Q liçitante será declarado vencedor

Comlssõo d

.!

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta Hnaldo licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24(vinte e quatros horas. a contar
da soticitaçãa do Pregoeiro no sistema eletrõni① e deverá:
'i8.t,$, Ser a?ⓕseatada en !i gua ?cí&g esa, ③o a }denããação da }icitanto, sem e⑤eãdas ou usuras, datada, devidane te
brigada em todas a$ folhas e assina a pelo represenÍaníelegai da e presa. contendo os seguintes dados:

a} Dados bancários da licitante: Banco. Agência e Conta-Corrente. para Hns de pagamentos. Obrigatóno somente para o
licitante vencedor da licitação.

b) Nome do proponente, endereço. telefono. e-mail, identificação jnome pessoa física au juridica}. aposição do carimbo
jsubstituívelpelo papeltimbrado} com o n' do CNPJ ou CPFI

c) Relaçàa dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando Q nome. CPF, RG, telefone. e-mail,
nacionalidade. naturalidade. estado civil. proõssào. endereço completo, incluindo Cidade e UF. cargo e função na empresa. bem
como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador
identiãcado no momento da habilitação.
$e.$.2. Cc teí jades cs fequisÊbs consta tes dc modere de p aresta {anexe ti>, 1 c üslve rega ar os preços unitários e totais. de
cada ioleãlen ao novo valor proposto. wntempiando todos os itens, abaiizados em consonância ③m o preço ob$do após a fase
de lance/negodação. É obrigatório que a proposta adequada tenha redução proporcionalem todos os lotes/itens. Não será aceita
redução apenas em detemlinados Iates. A redução da proposta será proporcional para todas os Iates.
lO.1.3. Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de desclassiHcação,
independentemente do valor total, devendo o lioitante readequar Q valer do(sl item(ns) ao$ valores constantes no Termo de
Referência que compõe o processo licitatório do quüleste Editalé parte integrante.
lO.1.4.A proposta finaldeverá ser documentada no$ autos e será levada em consideração no decorrer da entrega do contrato E
aplicação de eventualsanção à Contratada. se for o caso
tQ.1.5. Todas as especificações do objeta ①ntidas na proposta. tais corno a$ especificações dos serviços ofertados. vinculam a
CQRkatadB.
4G.1.6.0s preços deverão ser expressos em moeda carente nadonai. c valor nitêãc em aigaHsmos e o valor gicbai em algarismos
e por extenso(ad. 5' da Lei n' 8.666/931
la.1.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeirosl no caso de divergência entre
os valores numérioos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos
lO.1.8. A oferta deverá ser firme e predsa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital. sem conter altemativas de preço ou de
qualquer outra condtçâo que induza ojulgamento a mais de um resultado: sab pena de desclassiHcaçãa
lO.1.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Editale seus Anexos, não sendo considerada aquela que não mrresponda
às espednca②es allconüdas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante
tO.l.lO. As propostas que contenham a descHção do obieto. o valor e os dacurnentos complementares estarão disponíveis na
Inlefne!, apõsa hc eicga@e
i8,{.$]. Se a mesma licitar e vea í cota reservada e a cota príncipe:. a wn#ptaçãc da cata resewada deverá omHeí peia preço
da cota prindpalou a que contiver o menor valor unitário proposto, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada.

11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização escale trabalhista da licitante qualiõcada como microempresa ou
empresa de pequeno porte. se for a caso. será concedido o prazo de no mínimo 30(trinta) minutos. para que qualquer licitante
manifeste a inten@o de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando centra qualjisl decisãojõesl pretende recorrer e par quais
malvas. em campo prõpHo do sistema
t1.2.Havendo quem se manifeste. caberá Q Pregoeiro veriHçar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de
rewKeí, para deddir se admite ou não o recurso: &edamentada e te
i4.3. Nesse nome to a Pregoeiro não aãengarâ nc mêü G rewnai, ma$ apenas eã$②rá as ①ndiⓖes de admissibÊiidade ac

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à Intenção de recorrer impoRará a decadência desse direito
11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema
eletrõnico, ficando o$ demais licitantes. desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistem.

reCUEi
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eletrõníoo, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente. sendo-lhes assegublq vista imãs;;lig'
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. ''''-.......''\.J
{1.6. o acolhimento do recufw }nve1lda tão somente o$ atosl s s③tiveis de aproveitamento. 'K
11.7. Os autos do pra②sm permanecerão com vista franqueada aas interessados. no endereço constante neste Edital. \3

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reabertas
12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de fitos anteriores à realização da sessão pública pre②dente ou
em que seja anulada a pópãa sessão pübÊlca. situação en que serão repeüdcs cs abs a üladw e es Que dele dependam
12.3. Quando houver eno na agitação do preço melhor classificado ou quando o licitante dedarada vencedor nào assinar o
contrato, não retirar Q instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscale trabalhista. nos termos do art. 43
$l' da LC n' 123/2a06. Nessas hipóteses. serão adotados os procedimentos imediatamenb pasteriares ao encerramento da etapa
de lan③s.
12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
$2,$. A ccn\ncaçãe ® dará pcr meio dc sistema eÊekõelw('dlaf}, e-Hall. ou, a:nda. hc-símile, de acenda ccn a {aw do
procedimento licitatóíio .

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado venwdor. por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de
recurso. au pela autoridade competente. após a regular decisão dos recursos apresentados
13.2, Após a !ase ④③fsai, wastatada a feguiaãdade dos abs pra8ados, a autcãdade competente honoiogarâ o procedimento
licitatório .

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
14.1. Após a homologação da lidtação. em sendo realizada a contratação. será firmada Termo de Contrato
t4.2. O adjudicatàrlo terá D prazo de 12(doze> meses ütels* contados a partir da data de sua convocação, para assinar Q Termo de
Coa8ato, wb pena de dwaif do direito à contratação, wm prduizo das sanções previstas nes e Edital.
14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato. a
Administração poderá encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária. mediante correspondência postalcom aviso de
recebimento(AR) ou meio eletrõnico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 12 jdoze) meses úteis. a contar da data de $eu
recebimento.
}4.4. O prazo prevlseo nc subllem anterlo poderá ser prcKegado. por igualperlcdo. por w1lcitação }ustl$cada do adjudicalàüo e
a③ita pela Administração.
14.5. 0 prazo de agência da contratação será até 31 de dezembro, respectivo ao exercício orçamentário ünancelro confonne
previsão no instrumento contratualou no termo de referência
14.6. Na assinatura do contrata. será exigida a ③mprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo iicitante durante a vigência do contrato
!4.7. Na h ótese de a ve ceder da lldtaçãe ãc wnp evar as condições de habltiteção cansignades no ediealcu $e íeçuwr a
assinara contrato. a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais wminaçõeslegais cabiveis a esse iicitante,
poderá convocar outro lícitante. respeitada a ordem de classificação. para. após a comprovação dos requisitos para habilitação*
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação. assinar o contrato
14.8. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO E GARANTIA
14.8.1. A licltanle vencedora será convocada para assinar o Contrato no prazo de onça dias úteis da expedição do ato de
wnvocaçãc, podendo esm pfⓑa ser plcKcgada peí una vez a pedido dolnteíessada duma e c se kanscufso e desde q e ocorra
motivo jushhcado aceito pela Adminisbação. $e decorrido esse prazo. a licitante vencedora não comparecer. decaíra do direito à
oontratação e sofrerá as sanções previstas em Lei. e ainda será penalizada com multa de 20%(vinte par centos do valor totaldo
mntrato. Sendo facultada a Administração, convidar sucessivamente. por ardem de classlücação, as demais licitantes que Hcarão
sujeitas as mesmas condi③es previstas para a primeira. inclusive quanto ao preço, ou ainda revogar a licitação independentemente
das penalidades aplicadas
i4.8.2. Para gaían$r 8 exew②o des cbías e sewiços â CONTRA'FADA pies arâ Caução de Gafan$a, em dinheiro, ou em ti ios da
divida pública. ou em lan@ bancária. ou em seguro gararüa. no flor correspondente a 5%(cinco por centos do valor ora
oontratado ja ser efetivado antes da assinatura do contrato. válida par período nào infeHor a 60(sessental dias após 3 vigência do
oontrato}, que será devolvida quando do recebimento definitivo das obras e servlças. deduzido do valor, as infrações e multas por
ventura cometidas.

{4.8.3. A Cauⓖo de Garan€1a deverá ser prestada após o atc de canvocaçàa para assina ra do çonkato.

15. DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO
15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido gerando valor oontratualsâo as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.
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16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
16.1. Os cútérios de recebimento/execu②o e aceitação do objeto/serviço e de Rscalização estão previstos no Termo de Re:

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1. A$ obrigações da Contratante e da Contratada são a$ estabelecidas no Termo de Referência.

18.1. As regras acerca do valor e do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital

19. DAS SANçõES ADMINISTRATIVAS.
l$,'1. C lista te qüe mavocado deoko do prazo de validade da sua ?reposta, não assinar o coaàato, deixai de enãegar oü
apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensaiar a retardamento da entrega do objeto, não mantiver a proposta ou
lan①, falhar ou saudar na execuçâa do objeta. comportar-se de moda inidõneo ou cometer fraude õscal. ficará impedido de !imitar
e corltratar com o Município de Tianguá /CE e será descredenciado no Cadastro do Município de Tianguá JCE pelo prazo de
dé 5 {cinco anos. sem pfefuizc de epÊicaçàc das seguintes m fias e das demais ①mlna③es legais:
19.1.1. Multa de 10%(dez por centojsobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame

defraudar na execução do objeto;
e) comportar-se de modo inidâneol
19.1.2. Multa moratória de 0.3%(três décimas por canta) por dia de atraso na execução do fornecimento solicitado: cantados do
rewblmeata da Ordem de Compra, alé oll ite de 18% Idem poí çe e sobre valor do hneclmenlc. mso seja inferior a 30(klnta}
dias. no casa de retardamento na execução do fornecimento
19.1.3. Multa moratória de 10% jaez por centos sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior a 30 {trintal dias na
execução do fornecimento
t9,2. Na hipótese de alo lEidta. cubas warrênclas que pos m acarretar kanstornas aa desenvolvimento da entrega do
fornedmento. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens
anteriores. serão aplicadas, sem prejuízo das demais san®es previstas na Lei n'. 8 666/93. alterada e cansalldada. e na Lei n
l0.520/02: as seguintes penas:
19.2.1. Advedênda:
19.2.2. Multa de até 5% jcinco pcr centos sobre o valor obleto da licitação
t9.3. O valor da multa aplicada deverá ser remlhido ao Tesouro Municipalno prazo de 12 Idoze) meses a contar da notlücação ou
deçÊsão do recurso. par nela de Omumento de Arrecadação Mun clpaÉ - DAM
t9.3.'1. $e o valor da multa não for pago, au depositado. será automaticamente descontado do pagamento a que o iicitante õzer jus.
19.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito
mmo Divida Aviva do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com as encargos correspondentes
t9.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando:
19.4.1. Descumpdr as condições conbatuaisl
18.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitàvell
19.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado. na hipótese de este $e tornar superior àqueles praticados no mercado;
fg.4.4. Tiver presentes razões de interesw püb11m
19.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a
ampla defesa e o conladitório
19.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o dIreIto ao contraditório e a ampla defesa: garantidos os seguintes
prazos de defesa:
a} 12(dozel meses úteis para a$ sanções exclusivamente de multa. adveHência;
b) lO(dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Tianguá e descredenclamento no
Cadastro da Prefeitura de Tianguâ pelo prazo de até 05 jcincol anos.
'19.6. A$ partes se submetefão ainda às demais sanções impostas nos adagas 86 8 88 da Lei Federal n'
consolidada e no instrumento convocatória.

8.666/93* alterada e

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
28.$. Até 3 três) dias Úteis antes da data designada Faia a abertura da »ssãa pübii@, quaiquef pessoa podefâ impugnar este
Edital

.]
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protacolada no endereço Av. Moisés Moita n' 785 - Bairro Nenê Plácido - Tiaaguá CE. AÜ. Comissão de Licitação e Pregões da
Prefeitura Municipal de Tianguá/CE, o Pregoeiro Oficialdo Município
2e.3. Caberá c Pfegeeiro. auxiliada pelos respo sáveis pela eiabcra②o deste Edttai e seus anexos. decidir sobre a impugnação no
preza de até dois dias Úteis contados da data de recebimento da impugna@o
20.4. Acolhida a impugna@o, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo lícitatório deverão ser enviados o Pregoeiro, até 03 (três) dias
úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública. exclusivamente por meio eletrõnico via internet. no endereço
ndicado no Edltat.
20.6. O Pregoeiro respondera aos pedidos do esclarecimentos no prazo de dois dias Úteis. contado da data de recebimento da
pedido, e poderá req lsltar subsldles termais os responsáveis pela elaboração dc edltale dos anexos.
20.7. As impugnaⓖes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no ceHame
20.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionale deverá ser motivada pelo Pregoeiro, no$ autos do
píocnso de licitação
2Q.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Da sessão pública da Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrõnico.
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para Q primeiro dia útilsubseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que nãc baia wmu lc çãa em conkário. pelo Píegwlfo.
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
21.4. Na julgamento das propostas e da habilitação. o Pregoelía poderá sanar erros au falhas aue não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado. registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classifíca②o.
24.S. A homologação dc resultado desta ticita@c nãe implicará direito à conbataçãe
21.6. As normas disciplinodoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessadas,
desde que não comprometam o Interesse da Adnlnlstra⑩o, Q prIncIpIe da lsonamla, a 8nalldade e a segurança da mntíalaçãc.
21.7. O$ 1icltantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será. em
nenhum caso. responsávelpor esses custos. independentemente da condução ou do resultado do pro①ssa licitatório.
21.8. Na contagem aos prazos estabeiedaos neste Edital e ®us Ànoxos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vençimenta
SÓ se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração
21.S.O desalendimenia de exige elas formais nàe essenciais não in@í$afã Q afastame t dc lêdtante. desde que wla pesstve! Q
aproveitamento do ato, observadas os princípios da isonomia e do interesse público.
21.10. Em caso de divergência entre dispasi③es deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem a processo,
prevalecerá as deste Edital
21.11. a Editalestá disponibilizado. na integra, nos endereços eletrõnicos: www.licitacoes-e.com.br, https://tiangua.ce.gov.br/ ou
iicitacoes.tce.ce.gov,br/. e também poderão sef lidos e/ou obtidos no endereço localizada na Av. Moisés Moita n' 78S - Bairro
Nenê Plácido - Tianguá-CE, no$ dias úteis, no horário das 08:00horas às 17:00horas. mesmo endereço e período no quilos autos
do píaeessc adai ktralivc pemanemrão wn vista {íaaqueada aos i teressados.

Tianguá -CE, 18 de fevereiro de 2022.
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